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LICITAÇÃO

ANO -1 No 068 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2017
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

023/2017

O Município de Vicentina/MS, através da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão nº. 023/2017, que visa a aquisição de rea-
gentes e materiais para laboratório, com fornecimento parcelado, 

a fim de atender a Secretaria Municipal de Saúde, realizada no 
dia 18 de agosto de 2017, às 09:00 horas, sagrando-se vence-
dora a empresa M.S. DIAGNÓSTICA LTDA, com o valor 
total de R$ 34.826,50 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos).

Vicentina, MS, 18 de agosto de 2017.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em espe-
cial ao constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores,
				  
RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa M.S. 
DIAGNÓSTICA LTDA, com sede na Rua Alegria, nº. 129, 
Vila Maciel, em Campo Grande, MS, inscrita no CNPJ sob nº. 
00.970.175/0001-21, com o valor total de R$ 34.826,50 (trinta e 
quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), 
bem assim a toda a documentação do Processo Licitatório, mo-
dalidade Pregão nº. 023/2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 23 de agosto de 2017.
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ANO -1 No 068 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2017

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 056/2017

1. PARTES: Município de Vicentina e empresa M.S. Diagnós-
tica LTDA.
 
2. OBJETO: Aquisição de reagentes e materiais para labora-
tório, com fornecimento parcelado para a Secretaria Municipal 
de Sáude.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017, a contar da data 
de assinatura do instrumento contratual.

4. VALOR TOTAL: R$ 34.826,50 (trinta e quatro mil, oitocen-
tos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
023/2017, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

03.010.10.302.0017.2018 – Gestão das Atividades do Bloco de 
Media e Alta Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2017

11. TESTEMUNHAS: Graciele Cristina Pivetta Dias e Jo-
siane de Oliveira.
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